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ELEIÇÃO DE DELEGADOS SINDICAIS 
Em cumprimento das obrigações estatutárias e também do compromisso 

assumido no Programa Eleitoral recentemente sufragado, vai a Direcção do 

SITAVA proceder à eleição/reeleição de Delegados Sindicais em todo o universo 

do Sindicato.  

A candidatura a Delegado Sindical (DS) é pessoal, e todos os associados que 

reúnam as condições estatutárias podem apresentar a sua candidatura, sendo os 

mandatos de 4 anos.  

Os processos eleitorais de Delegados Sindicais serão oportunamente 

desencadeados em cada Região, em cada empresa, em cada local de trabalho, e 

serão sempre acompanhados por um membro da Direção. 

A tarefa de Delegado Sindical no SITAVA, reveste-se de particular importância na 

medida em que, por atribuição estatutária, os delegados sindicais são chamados a 

tomar decisão sobre todas as matérias importantes para a vida do Sindicato, como 

o são, por exemplo, a aprovação dos orçamentos e relatórios de contas. 

Além disso, os delegados sindicais são ainda ativistas com uma ação 

preponderante no Sindicato já que, é neles que assenta toda a atividade sindical 

nas empresas, estabelecendo a ligação aos trabalhadores, e transmitindo à Direção 

os seus anseios e preocupações. 

A Direção faz, por isso um forte apelo a todos aqueles para quem a participação 

cívica, faz parte da sua forma de estar na vida, para que se candidatem, e apela 

ainda a todos os associados para que participem ativamente nos processos 

eleitorais.  

CANDIDATA-TE! PARTICIPA! 

UNIDOS SOMOS MAIS FORTES! 
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